
04 DE JANEIRO DE 2021  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 01/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
             RESOLVE DESIGNAR os servidores do Município JOAO 
LOPES DE SOUSA NETO, para atuar como Pregoeiro Oficial do 
Município, JOSÉ RUBENS DA COSTA FILHO E RENATA 
MEDEIROS CANDEIA, para compor a equipe de apoio, 
objetivando a realização dos pregões oficiais desta 
municipalidade, com funcionamento em sala instalada no prédio 
da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Janúncio Nóbrega, 01, 
centro, São Mamede – PB, até ulterior deliberação. 

 
 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
DÊ-SE CIÊNCIA: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 02/2021 
 
 
             O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
             RESOLVE DESIGNAR os servidores do Município:  JOSÉ 
LUIZ DA COSTA NETO (Presidente),  RENATA MEDEIROS 
CANDEIA (Membro), JOSÉ RUBENS DA COSTA FILHO 
(Membro), para, em conjunto e sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação e Alienação de 
Bens Móveis e Imóveis e para compra e serviços desta 
Municipalidade, com funcionamento em sala instalada no prédio 
da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Janúncio Nóbrega, 01,  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Centro, São Mamede - PB, até ulterior deliberação. 
 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
DÊ-SE CIÊNCIA: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 1/2021 

 
 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: Nomear ALBERTO BARBOSA DA SILVA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de DIRETOR 
DO TESOURO DO MUNICÍPIO, junto à SECRETARIA DE 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 2/2021 

 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear CARLOS ANTONIO DE 
ARAUJO para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER, junto à SECRETARIA 
DE ESPORTE E LAZER, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 3/2021 

 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JARDIVANIA BORGES MORAIS 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, junto à SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 4/2021 

 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOAO LOPES DE SOUSA 
NETO para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORDENADOR DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 5/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOSE MAZZAROPE DE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, junto à SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 6/2021 

 
 
O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 
75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOSÉ WALFRÂNIO BRASIL DE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, junto à CHEFIA DE 
GABINETE DO PREFEITO, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 7/2021 

 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO DE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, junto à 
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, de acordo 
com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior 
deliberação. 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 8/2021 

 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear NATALIA DE ARAUJO 
NASCIMENTO COSTA para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, junto à 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 9/2021 

 
 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear OTANILDE TRINDADE DE 
MORAIS LIMA para exercer o cargo de provimento em Comissão 
de SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO, junto à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 10/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear SARVIA DANIELLY SALVINO 
DE ARAUJO para exercer o cargo de provimento em Comissão 
de ADVOGADO GERAL ADJUNTO, junto à PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 11/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear STANLEY FILLEMON DE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, junto à 
SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE, de acordo com 
a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior 
deliberação. 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 12/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da Paraíba, 
usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 
75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear VANDERLÉIA APARECIDA 
MEDEIROS LUCENA para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de SECRETÁRIA DE CONTROLE INTERNO E 
CORREGEDORIA, junto à SECRETARIA DE CONTROLE 
INTERNO E CORREGEDORIA, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 13/2021 

 
 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear KIVAL PEREIRA DE MEDEIROS 
JUNIOR para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL, junto à SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 14/2021 

 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear RONIVON BEZERRA 
GAMBARRA para exercer o cargo de provimento em Comissão 
de DIRETOR DE TRANSPORTES, junto à SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 15/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear SIBONEY SALVADOR ROCHA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SECRETÁRIO DE CULTURA E ARTES, junto à SECRETARIO 
DE CULTURA E ARTES, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 16/2021 

 

 
O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear UMBERTO JOUBERT DE 
MORAIS LIMA para exercer o cargo de provimento em Comissão 
de SECRETÁRIO DE SAÚDE, junto à SECRETARIA DE SAÚDE, 
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 17/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear ALZIRA EDJANE DA 
NOBREGA XAVIER para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORD. NUC. DE PSICOLOGIA, junto à 
SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 18/2021 
 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear AMANDA VANDERLEIA DA 
SILVA para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORDENADOR DE DOCUMENTAÇÃO, junto à SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 19/2021 

 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear ANDREA DE CASSIA ARAÚJO 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de SUB-
COORD. DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL, junto à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 20/2021 

 
 
O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear ANTONIO ALVES DA ROCHA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
ESPORTES, junto à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 21/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear DAMIAO FERREIRA DA SILVA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
MERCADO PUBLICO, junto à SECRETARIA DE 
INFRAESTUTURA, de acordo com a Lei Complementar Municipal 
nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 22/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear DIOGO ARAUJO DOS SANTOS 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
PLANEJAMENTO EDUCACIONAL, junto à SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 23/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear DOMINGOS DA SILVA ARAUJO 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
TRANSPORTE DA REDE MUNICIPAL, junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 24/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear EDEZIO ROQUE DOS SANTOS 
JUNIOR para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. NUC. EDUC. FISICA, junto à SECRETARIA DE SAÚDE, 
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 25/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear EDNA DA NOBREGA 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE APOIO AO ESTUDANTE, junto à SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 26/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MARIA IVOLETE DANTAS 
ROCHA para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE FARMACIA HOSPITALAR, junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 27/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: Nomear EVELYNE BEZERRA ARAUJO DE 
LUCENA para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE CONTROLE TECNICO DE UNIDADE DE SAUDE 
DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 28/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear FABIANA DE SOUSA SILVA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
MARCAÇÃO DE CONSULTAS, junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 29/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear FILDANI SOUTO GOUVEIA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de DIRETOR 
ESCOLAR MAG-DE-10, junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

 



Página 

 

 

9 

 

EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 30/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear FRANCISCA DA CONCEIÇÃO 
DE MEDEIROS SILVA para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORD. DO P.S.E - PROG. SAUDE NA ESCOLA, 
junto à SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 31/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS 
ALVES PERIRA para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORD. DE PLANEJAMENTO E GESTAO, junto à 
SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 32/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear FRANCISCO DE ASSIS DE 
LIMA SOARES para exercer o cargo de provimento em Comissão 
de DIRETOR DE ASSISTENCIA AO CIDADAO RURAL, junto à 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 33/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear FRANCISCO WDEMBERGUE 
TRINDADE ARAUJO para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO, junto à 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 34/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear GUSTAVO FELIPE BEZERRA 
CABRAL para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE VIGILANCIA SANITARIA, junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 35/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear HELIO PATRICIO DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
MERENDA ESCOLAR, junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 36/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear HELLEN TAIANNY MORAIS DE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE ASSISTENCIA DE URGENCIA E EMERGENCIA 
HOSPITALAR, junto à SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com 
a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior 
deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 37/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear IRAN BATISTA DE SOUTO para 
exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD DE 
TRANSP ESC DO ENSINO MEDIO  EJA, junto à SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar Municipal 
nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 38/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear IRIMARQUE ARAÚJO 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SUB-COORD. DE TRANSPORTE ESCOLAR, junto à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 39/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOANNA D'ARC NUNES DE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE SAUDE DO TRABALHADOR, junto à SECRETARIA 
DE SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 40/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOAO BATISTA DE LUCENA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
ILUMINAçãO PúBLICA, junto à SECRETARIA DE 
INFRAESTUTURA, de acordo com a Lei Complementar Municipal 
nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 41/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOAO KENNEDY BENTO DE 
MORAIS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DO PAC, junto à SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 42/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOSE DANIEL DOS SANTOS 
NETO para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO, junto à 
SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 43/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOSÉ ISAIAS DE 
VASCONCELOS JÚNIOR para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORD. DE ATERRO SANITáRIO, junto à 
SECRETARIA DE INFRAESTUTURA, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 44/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOSE RUBENS DA COSTA 
FILHO para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD DE CONTROLE DE ABASTECIMENTO DA FROTA, 
junto à SECRETARIA DE INFRAESTUTURA, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 45/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOSE RUZEMBERGUE 
MORAIS DE ARAUJO para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORD. DE PROTOCOLO, junto à SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO, de acordo com a 
Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 46/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear KAROLINE PAULA 
GONÇALVES DE FARIA para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de SUB-COORD. DE SAÚDE BUCAL, junto à 
SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 47/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear LORENA MARIA OLIVEIRA DE 
ANDRADE para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE INTERNAMENTO HOSPITALAR, junto à 
SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 48/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear LUZIA AUGUSTA PINHEIRO 
ARAUJO para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE APOIO TÉCNICO, junto à SECRETARIA DE SAÚDE, 
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 49/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MARCOS LIBERATO 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE PATRIMONIO, junto à SECRETARIA DE SAÚDE, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 50/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO 
MORAIS DE MEDEIROS CARVALHO para exercer o cargo de 
provimento em Comissão de COORD. DE GESTÃO 
ESTRATÉGIA, junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo 
com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior 
deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 51/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MARIA DO SOCORRO DA 
SILVA ARAUJO para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORDENADOR DE PATRIMONIO, junto à 
GABINETE DO PREFEITO, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 52/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MARIA JOSE OLIVEIRA DE 
ARAÚJO CABRAL para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORD. DE ARQUIVO, junto à SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 53/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MERCIA LEITAO DE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORDENADOR DE JORNALISMO, junto à GABINETE DO 
PREFEITO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 54/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MIKAELY MEDEIROS DE 
ARAUJO para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE NUTRICAO, junto à SECRETARIA DE SAÚDE, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 55/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MITCHEL TRINDADE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE CADASTRO DE FORNECEDORES, 
PRETSADORES DE SERVIÇO E PESQUISA DE MERCADO, 
junto à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
HUMANO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 56/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear MORALLEZ TARDELLY ALVES 
DE ARAUJO para exercer o cargo de provimento em Comissão 
de COORD. JUNTA DE SERVICO MILITAR, junto à GABINETE 
DO PREFEITO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 57/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear PALOMA PALMEIRA LEMOS 
DE MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão 
de DIRETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO, junto à 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 58/2021 

 

                    O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso 
V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear PAULO ARAUJO DE LUCENA 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE EDUCACAO INFANTIL, junto à 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 59/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear PAULO CESAR DE MEDEIROS 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD DE 
DIREITOS, BENEFICIOS E CONCESSOES DE VANTAGENS, 
junto à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 60/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear PAULO ROBERTO MEDEIROS 
SILVA para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DO MATADOURO PUBLICO, junto à SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar Municipal 
nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 61/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear RAMON LUAN DE OLIVEIRA 
LEITE para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE ARQUIVO, junto à GABINETE DO PREFEITO, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 62/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear RENATA RAIANNY DE 
MEDEIROS LUCENA para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORD DE CADASTRO DE AÇOES 
COMUNITARIAS, junto à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HUMANO, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 63/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear RONIEVON DE OLIVEIRA 
FELIX para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA, junto à 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO, de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 64/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear ROSSANA MEDEIROS 
LUCENA E MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de DIRETORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, junto à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E HUMANO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 65/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear SAWANNA DA NOBREGA 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
SUB-COORD. NUC. FISIOTERAPIA, junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 
REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 66/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear SEVERINO SALVINO DE 
ARAÚJO NETO para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de COORDENADOR DE AGRICULTURA, junto à 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 67/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear SINTIA VANESSA LUCENA 
NUNES para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD.DE DIVULGACAO E COBERTURA DE EVENTOS  
INSTITUCIONAIS, junto à GABINETE DO PREFEITO, de acordo 
com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior 
deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 68/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear TALLITA DE MEDEIROS 
CABRAL para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
DIRETOR DE EDUCAÇÃO EM SAUDE, junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 69/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear ULISSES FELIPE BEZERRA 
CABRAL para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE ARQUIVO, junto à SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO RURAL, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 01  04 DE JANEIRO DE 2021  

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 70/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear VANILDA GAMBARRA DE 
MEDEIROS LOPES para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de DIRETOR DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE, 
junto à SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 71/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear WBERLANDIA TORRES DE 
MEDEIROS para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE PROTOCOLO, junto à SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 72/2021 

 
 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear WELLYTON FERNANDES DE 
SOUTO para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
COORD. DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA INSTITUCIONAL, 
junto à GABINETE DO PREFEITO, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 73/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear JOÃO GILBERTO DE SOUSA 
PIMENTEL para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
DIRETOR DE AUDITORIA MEDICA, junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 
018/2013, até ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 74/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear ANA CLAUDIA BRASIL DE 
MEDEIROS ARAUJO para exercer o cargo de provimento em 
Comissão de DIRETO ADMINISTRATIVO HOSPITALAR, junto à 
SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 75/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear LUCITANIA ARAUJO DANTAS 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de COORD. DE 
ATENÇÃO BASICA, junto à SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo 
com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior 
deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 76/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear VALERIA MARQUES DE 
SOUZA para exercer o cargo de provimento em Comissão de 
VICE-DIRETOR ESCOLAR MAG-DE-10, junto à SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, de acordo com a Lei Complementar Municipal 
nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 77/2021 

 

O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 
Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, 
c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, 
 
 
                    RESOLVE: Nomear ANA LUCIA DA CONCEIÇÃO 
para exercer o cargo de provimento em Comissão de DIRETOR 
ESCOLAR MAG-DE-10, junto à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até 
ulterior deliberação. 

 
 

REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 14/2021 

 

             O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o 

art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

             RESOLVE, conceder GRATIFICAÇÃO ESPECIAL à servidora 
pública municipal, JOANNA D'ARC NUNES DE MEDEIROS, matrícula 
14537, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador de Saúde do Trabalhador, correspondente a 90% lotado 
na Secretaria de Saúde, por exercer trabalho além da jornada regular, 
conforme a previsão do art. 55 da Lei n.º 336/92 até ulterior 
deliberação. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º15/2021 

 

             O Prefeito Constitucional de São Mamede, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o 

art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

             RESOLVE, conceder GRATIFICAÇÃO ESPECIAL ao servidor 
público municipal, PAULO ROBERTO DE MEDEIROS SILVA, 
matrícula 14556, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador do Matadouro Público, correspondente a 18% lotado na 
Secretaria de Saúde, por exercer trabalho além da jornada regular, 
conforme a previsão do art. 55 da Lei n.º 336/92 até ulterior 
deliberação. 

 
 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
 

São Mamede-PB, 04 de janeiro de 2021. 
 

 
 
 

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA 
Prefeito Constitucional 

 


